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L E I Ng 1 233 
de 9 de dezembro de 1965 

A Câmara Munici pal de são José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A;tigo l g - são isentos do pagamento do serviço de - , pavimentaçao asfalti ca , dos t r echos que lhes competirem, o Sindicato 
# # A , 

dos Trabalhadores na I ndustria Metalurgica , Mecanica e do Material El e -, 
t r ico , e a Dele~acia do Sindicat o dos Kestres e Contra-Mestres na Ind~ 
tria de Fiação e T•celacem no Estado de são Paulo , situados ,respecti va
mente , ~s rua MaurÍcio Diamante , 65 e Laudelino Nogueira , 90, nesta ci-
~~ . / , 

Artigo zg - Esta lei entrara em vigor na õ~ta de -
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

A .. # 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose do~ •Campos , 9 -
de dezembro de 1 . 965. 

, I 

Dr . Jose l~rcondes Pereira 
11 /I'Iefeito Municipal 

I I 

tração , em nove de dezembro de mil nov eentos e1 sàssenta e cinco . 
Registrada e putli a6a no D?partamento de Adminis-
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